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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENe'.CIA 

ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

RESOLUÇÃO N2 246/89 

QUE CONCEDE GRAT IFICAÇÃO 

A Câmara Mun icipal de Nova Ven~cia, Estado do 

Espirito Santo, no uso de suas atribuiç~es l egais , aprova e a 

mesa d iretora sanc iona a seguinte Reso lução : 

Ar t2 12 - Fica aprovada uma grat if i cação no 

valor de NCzS 60 , 00 (sessenta Cruzados novos), mesa 1s , para o 

motorista do veicu l o do Poder Legislativo, Sr. Oni l do Bo ldrini, 

o qua l cst~ a disposição deste poder, conforme ato do executivo 

Mun icipal. 

§ Único - A gr ati ficação de que trata o Caput 

do Art2 12 desta Le i, será reajustada de acpr do com os reajustes 

concedidos ao funciona l ismo p~bl i co munic i pa l nas mesmas formas 

e i ndices~ 

Art2 22 -. A presente Reso lução entrará em v1 

gor na data de sua publ i cação, r etroag i ndo seus efeitos a 12 

(primei r o) de agosto de 1989 . 

Sala das sess~es da Câmara Mun icipal de Nova 

Estado do EspÍrito Santo, em~2 de agosto de 1989 . 

~m-Q~~ ~nrtes- ~6onomo Bo 1dr 1 n i 

Ven~c i a, 
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